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ICAPUI
PODER LEGISLÀTIVO

SECRETARIA DE PLENÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI N9 005/2026 AO PRO]ETO DE LEI DA CÂMARA Nq 001/2026, dE

02 de fevereiro de 2026, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal.

DISPÔE SOBRE A EXECUçÃO DO HINO DO MUNICIPIO
DE ICAPUÍ NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E

CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI'S DA REDE
PÚBIICA MUNICIPAL DE ENsINo, E DÁ oUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUí, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1e Fica Ínstituída a obrigatoriedade da execução do Hino do Município de lcapuí nas
Escolas de Ensino Fundamental e Centros de Educação Infantil - CEI's da rede pública
municipal de ensino.

Art.2s A execução do Hino do Município deverá ocorrer, preferencialmente, no início
do primeiro turno de aula, em dia útil letivo, conforme organizaçâo da unidade escolar.

Art.3e A Secretaria Municipal de Educação poderá regulamentar a forma de execução
de execução do hino, observando a realidade de cada unidade escolar.

Art.4s A execução do Hino do Município deverá ser realizada de forma respeitosa, com
orientação aos alunos quanto ao signiÍicado histórico e cultural do hino.

Art. 5e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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